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CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMACAO.

Nao ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte ¢ regularmente
intimado e nao responde as intimagdes durante o procedimento de
fiscalizagdo, sobretudo porque a producdo probatdria pode suceder a
lavratura do auto de infracao.

ONUS PROBATORIO. FISCALIZACAO.

Cabe a fiscalizagao comprovar a ocorréncia do fato gerador e ao contribuinte
comprovar situagdes excepcionais que importem em isen¢ao, ndo-incidéncia
ou outras situacdes redutoras ou desconstitutivas do valor do tributo, devendo
as declaragdes do contribuinte contra si serem desconstituidas com provas.

AREA DE UTILIZACAO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSAO
DA BASE DE CALCULO. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA).
AVERBACAO EM CARTORIO.

A area de utilizagdo limitada / reserva legal, para fins de exclusdo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, se faz necessaria ser reconhecida
como de interesse ambiental pelo IBAMA/6rgao conveniado, ou pelo menos,
que seja comprovada a protocolizagdo, em tempo habil, do requerimento do
competente Ato Declaratorio Ambiental - ADA, fazendo-se, também,
necessaria a sua averbacao a margem da matricula do imovel, no Cartério de
Registro de Imoveis, até a data do fato gerador do imposto.

VTN - LAUDO TECNICO

O valor da propriedade ¢ determinado pelo prego de mercado, ndo pelo prego
de aquisi¢ao pago pelo contribuinte. O modo de demonstrar o valor da terra
nua de uma propriedade rural ¢ a apresentacdo de laudo técnico que
demonstre as causas dos valores infimos declarados pelo contribuinte,
justificando a grande diferenca do preco de sua propriedade em relagdo as
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 Exercício: 2004
 CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO.
 Não ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte é regularmente intimado e não responde às intimações durante o procedimento de fiscalização, sobretudo porque a produção probatória pode suceder a lavratura do auto de infração. 
 ÔNUS PROBATÓRIO. FISCALIZAÇÃO.
 Cabe à fiscalização comprovar a ocorrência do fato gerador e ao contribuinte comprovar situações excepcionais que importem em isenção, não-incidência ou outras situações redutoras ou desconstitutivas do valor do tributo, devendo as declarações do contribuinte contra si serem desconstituídas com provas.
 ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). AVERBAÇÃO EM CARTÓRIO.
 A área de utilização limitada / reserva legal, para fins de exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, se faz necessária ser reconhecida como de interesse ambiental pelo IBAMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente Ato Declaratório Ambiental - ADA, fazendo-se, também, necessária a sua averbação à margem da matrícula do imóvel, no Cartório de Registro de Imóveis, até a data do fato gerador do imposto.
 VTN - LAUDO TÉCNICO
 O valor da propriedade é determinado pelo preço de mercado, não pelo preço de aquisição pago pelo contribuinte. O modo de demonstrar o valor da terra nua de uma propriedade rural é a apresentação de laudo técnico que demonstre as causas dos valores ínfimos declarados pelo contribuinte, justificando a grande diferença do preço de sua propriedade em relação às vizinhas. À míngua do referido laudo, há de ser mantido o preço arbitrado com base na informação fornecida pelo Município.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rafael Pandolfo (Relator), Odmir Fernandes e Pedro Anan Junior, que proviam parcialmente o recurso para excluir da base de cálculo a Área de Utilização Limitada (Reserva Legal) em razão da averbação extemporânea (6 meses após o fato gerador) com chancela do próprio IBAMA. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelson Mallmann 
 (Assinado digitalmente)
 Nelson Mallmann � Presidente e Redator. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Rafael Pandolfo - Relator.
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann. Ausentes, justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes.
 
  O contribuinte foi intimado (fls. 1-2) em 25/07/2007 a apresentar os seguintes documentos:
- Exercício 2003:
a) Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT -, com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica - ART - registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados.
- Exercício 2004
a) Cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA - requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
b) Cópia da matrícula do registro imobiliário, com a averbação da área de reserva legal, caso o imóvel possua matrícula ou cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbação da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando que o imóvel não possui matrícula no registro imobiliário.
c) Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT -, com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica - ART - registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados.
- Exercício 2005:
a) Cópia do Ato Declaratório Ambiental - ADA - requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
b) Cópia da matrícula do registro imobiliário, com a averbação da área de reserva legal, caso o imóvel possua matrícula ou cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbação da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando que o imóvel não possui matrícula no registro imobiliário.
c) Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT -, com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica - ART - registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados.
Entretanto, o contribuinte não apresentou resposta à intimação, sendo a autoridade fiscal obrigada a arbitrar o VTN e lançar o imposto complementar.
Notificação de Lançamento
A notificação (fls. 11-14) ora analisada, lavrada em 22/10/07, restringe-se ao exercício de 2004, tendo o contribuinte tomado conhecimento em 01/11/07. A autoridade fiscalizadora, em face da não apresentação do laudo requisitado, procedeu ao arbitramento do Valor da Terra Nua, tomando por base a extensão de terra declarada pelo contribuinte em conjunto com o menor preço de VTN/ha da região da propriedade do contribuinte � R$ 70,00/ha (fl. 10). Além disso, desconsiderou a Área de Reserva Legal declarada pelo recorrente. Após este procedimento, foi majorado o imposto a pagar de R$ 240,00 para R$ 127.160,00. O valor total do crédito tributário foi de R$ 280.09,33, incluídos imposto, multa e juros.
Impugnação
Indignado com a autuação, o contribuinte apresentou, tempestivamente, impugnação (fls. 16-23) erigida sobre os seguintes argumentos:
a) possui escritura de compra e venda, bem como Termo de Responsabilidade de averbação de reserva legal, celebrado entre o contribuinte e o IBAMA, datado de 17.01.2004, e novo averbamento em 27.10.2004, AV-7-2.251, solicitado pelo IBAMA, através do oficio OF/IBAMA/AC/Procuradoria especializada n° 021/2004, arquivado em cartório determinando que José Ribamar de Oliveira Bezerra, por força do Termo de Compromisso de Reserva Legal, averba como área reserva legal a floresta ou forma de vegetação existente na área equivalente a 80% da propriedade, ou seja, 7.280,00 hectares, nela podendo ser realizada qualquer atividade somente com a anuência dos órgãos ambientais;
b) cabe à autoridade administrativa a prova do efetivo valor da terra, sendo equivocada a utilização de uma tabela distante da realidade;
c) não foi notificado para apresentar documentos;
d) foram desrespeitados diversos princípios constitucionais.
Junto à impugnação, juntou certidão do imóvel em questão (fls. 24-28).
Acórdão de Impugnação
A 1ª Turma da DRJ/BSB julgou a impugnação e acordou, por unanimidade, pela improcedência desta. Os argumentos alinhados foram:
a) a notificação possui todos os requisitos legais, e não houve cerceamento de defesa, visto que o contribuinte teve possibilitada a apresentação de impugnação. Além do mais, o próprio recorrente foi intimado anteriormente a apresentar documentos comprobatórios, sem que houvesse resposta. Desse modo, não lhe faltaram oportunidades para comprovação das suas alegações; 
b) há permissão legal para a utilização dos valores do SIPT no arbitramento do valor quando for constatada subavaliação do imóvel, sendo que o ônus probatório em sentido diverso é do contribuinte;
c) o controle de constitucionalidade não cabe à esfera administrativa. Princípios constitucionais são direcionados à confecção de leis, enquanto a Administração Pública tem como função a execução destas leis;
d) não há circunstância que demande a realização de perícia ou diligência neste caso, vez que não se demonstra complexidade na presente situação;
e) a reserva legal deve estar averbada à época do fato gerador e o ADA deve ter sido protocolado até seis meses após a apresentação da DITR para que seja possível a dedução destas áreas da tributação. Nenhum dos dois requisitos foi atendido no presente caso;
f) é fundada a autuação, vez que o VTN/ha declarado era quase cem vezes inferior ao valor constante no SIPT. Levando em consideração que nenhuma explicação foi dada pelo contribuinte que justificasse a discrepância de valores, é válida a manutenção do arbitramento de acordo com o VTN/ha do SIPT. Tal arbitramento poderia ter sido rebatido com laudo de avaliação emitido por profissional habilitado;
g) a multa é devida, pois existe amparo legal e a situação enseja sua aplicação, assim como os juros.
Recurso Voluntário
O recorrente foi notificado do resultado do julgamento de sua impugnação em 27/10/10. Não satisfeito com o resultado, interpôs recurso voluntário (fls. 62-68), em 22/11/10. Em seu recurso, o contribuinte repisa os argumentos defendidos na impugnação. Refuta, ainda, o VTN arbitrado pela fiscalização. 
É o relatório.

 Conselheiro Relator Rafael Pandolfo
O recurso atende a todos os requisitos legais do Decreto nº 70.235/72, motivo pelo qual merece ser conhecido.
O recurso possui múltiplas alegações e merece ser analisado topicamente.
1Nulidade por Cerceamento de Defesa
Em primeiro lugar, o contribuinte alega cerceamento do seu direito de defesa, por não ter sido intimado a apresentar documentos antes da lavratura do auto de infração. O argumento não procede. Conforme pode ser verificado na fl. 7, consta no sistema o recebimento de intimação do recorrente para apresentação de documentos em 25/07/07, não sendo esta respondida pelo contribuinte (fl. 12).
Além disto, o auto de infração foi claro e o contribuinte teve proporcionado o direito à defesa, tanto que a ele foi possível apresentar provas, impugnação, e interpor recurso.
VTN e Reserva Legal

A base de cálculo do ITR é o VTNt, ou Valor da Terra Nua tributável, figura definida pelo art. 10 da Lei nº 9.393/97:
III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total;
O Valor da Terra Nua, por sua vez, também é definido no mesmo artigo:
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
A área tributável segue a mesma disciplina e encontra-se definida no mesmo ato legislativo:
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; 
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; 
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. 
O VTNt ainda deve ser combinado com o grau de utilização para a apuração da alíquota aplicável, na tabela progressiva. O grau de utilização é a razão entre a área utilizável e a área utilizada, e tem esteio na extrafiscalidade do ITR. 
As grandes questões envolvendo o ITR orbitam o campo de sua base de cálculo complexa, que pode ser expressa na fórmula abaixo reproduzida - na qual BC significa a base de cálculo, VTot o valor total da terra, VAc o valor dos acessórios da propriedade, ATot a área total da propriedade, e AIn a área não-utilizável:
BC = (VTot-VAc) . (ATot-AIn)
O cálculo do Imposto, por sua vez, pode ser expresso da seguinte maneira:
ITR = BC. Aq
Aq significa alíquota. A obtenção da alíquota é dada por uma função onde devem ser considerados a extensão total da terra (ATot), num dos eixos, e o grau de utilização da terra (GU), noutro eixo.
F(A) = ATot. GU
No caso em questão, existem duas discussões: i) valor da terra; ii) extensão da área utilizável.
VTN
O contribuinte afirma que o valor total de sua terra é de R$ 54.000,00, juntando inclusive certidão de registro de imóveis com a finalidade de demonstrar que havia adquirido a propriedade pela quantia de R$ 5.000,00. Entretanto, o valor da propriedade é determinado pelo preço de mercado, não pelo preço da compra, sujeito a injunções elaboradas pelas partes contratanes. A demonstração do valor da terra nua ocorre através da apresentação de laudo técnico. 
Ao recorrente foi oportunizada a possibilidade de juntar laudo técnico antes e depois do auto de infração, bem como após a decisão da DRJ, mas não o fez. Sendo assim, a única prova acostada aos autos para buscar desconstituir o arbitramento efetuado pela autoridade fiscalizadora foi a certidão de registro, elemento que não tem o condão de infirmar o valor atribuído pela fiscalização, pelo motivo acima alinhado. 
A apresentação de laudo ganha maior importância quando se constata a grande diferença entre o preço atribuído pelo recorrente a sua propriedade e o preço das propriedades vizinhas. Por fim, a respeito do valor arbitrado pela fiscalização, deve ser acrescentado que o mesmo seguiu o informado pelo próprio Município de Cruzeiro do Sul (AC).
O art. 14 da Lei nº 9.393/97, ao normatizar a definição da base de cálculo do ITR (valor da terra nua), dispõe: 
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais.
No caso em liça ocorreu subavaliação da terra, vez que foi apurado um valor de R$ 0,66/ha, enquanto a média dos preços da espécie mais barata de área da região era de R$ 70,00/ha. Sendo assim, a partir das próprias dimensões de terra e do grau de utilização declarados pelo contribuinte, foi arbitrado o novo Valor da Terra Nua tributável (VTNt). A própria Lei estabelece que será apurado o imposto tendo por base as �informações sobre o preço de terras constantes no sistema a ser por ela instituído�, o que é uma referência ao atual SIPT � Sistema Integrado de Preço de Terras. 
O recorrente não apresentou qualquer laudo sustentando o valor a ele atribuído à terra, não restando à fiscalização outra alternativa que o arbitramento com base na conjunção das informações do SIPT com o declarado pelo contribuinte.
2.2. Reserva legal 
O ponto relativo à alegada reserva legal, capaz de refletir no cálculo do grau de utilização e significar redução da alíquota, deve ser cuidadosamente analisado.
A finalidade extrafiscal do ITR direciona seu regime de incidência. Isto pode ser observado na leitura do art. 10, §1º, II da Lei nº 9.393/97, no qual se exclui da área tributável todas as áreas do imóvel nas quais é impossibilitada a utilização agrícola, seja por impossibilidades naturais ou restrições legais/administrativas.
Dentre estas, encontra-se a área de reserva legal, existente por força da Lei nº 4.771/65 � Código Florestal:
Art.16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal;
§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.
A propriedade do contribuinte encontra-se na área da Amazônia Legal, estando sujeita a restrição ex lege de 80%.
Houve averbação posterior ao fato gerador e não há sinal de protocolização de ADA, embora a averbação posterior tenha se dado em função de Termo de Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal celebrado entre o contribuinte e o IBAMA em 17/01/04.
A averbação posterior da área de reserva legal por si só não pode impedir o contribuinte de usufruir da exclusão desta área da base de cálculo e aumento do GU. Este, inclusive, é posicionamento firmado em jurisprudência recente da 1ª turma da presente Câmara:
RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO. PRAZO. 
Embora a averbação da área de reserva legal seja uma condição para a exclusão dessa área para fins de apuração do ITR (§ 8º do art. 16 da lei nº 4.771, de 1965- Código Florestal) a lei não especifica um prazo para que seja realizada a providência e não pede comprovação prévia da existência da área ambiental. Assim, considera-se cumprida a exigência averbação foi feita após a ocorrência do fato gerador, desde que antes do lançamento de ofício.
(Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 2ª Seção de Julgamento. 2ª Câmara. 1ª Turma Ordinária. Acórdão nº 220100985. 10/02/2011)
Se no mesmo ano foi chancelada pelo IBAMA a averbação da matrícula, há de se compreender que o órgão ambiental não aprovaria a averbação de reserva inexistente. Tendo esta premissa por verdadeira, sabe-se ainda que área de reserva legal é composta de vegetação nativa e/ou artificial suplementar, e que vegetação não nasce da noite para o dia, de modo que a presunção da existência de área de reserva legal respeitada à época do fato gerador é plausível, sendo embasada pela averbação com aceite do IBAMA apenas um ano após a ocorrência do fato gerador, e por este motivo deve ser considerada a existência da mesma e deferido o pedido de exclusão da área de reserva de cálculo e recálculo do GU.
A Lei nº 9.393/97 dispõe sobre a necessidade da averbação para o aproveitamento da isenção, mas não dispõe sobre quando esta deve ser feita. Com base nisto, não pode ser criada nova barreira ao aproveitamento da isenção quando esta não está disposta em Lei.
A necessidade dessa revisão é reforçada pelo princípio da informalidade, também chamado de instrumentalidade das formas ou da formalidade mitigada, que determina que, havendo modo diferente de transportar a verdade material para o processo, deve este ser aceito, desde que lícito. Ou seja, não pode ser criada barreira meramente formal à pretensão dos contribuintes.
2.3 Da exigência de ADA
A partir da alteração promovida pela Lei nº 10.165/01, a entrega da ADA tem sido exigida como requisito à redução de imposto a pagar. Para que se compreenda adequadamente a alteração normativa e seu reflexo sistemático dentro do ordenamento, é preciso que se observe que o ADA é um ato unilateral elaborado pelo contribuinte, que não tem condão de constituir juridicamente as situações nele descritas. Noutros termos, a mera inserção de área de preservação permanente no respectivo campo possui evidente eficácia declaratória da sua existência, que poderá ser confrontada com elaboração de laudo pelo contribuinte � documento elaborado por terceiro que corroborará a situação inserida no ADA.
Como se vê, a prova da existência de área não explorada economicamente deságua, ao cabo, no laudo técnico corretamente elaborado, do qual o ADA é mera presunção. Seria ilógico exigir-se o atendimento de requisito ligado à presunção quando o fato por ela presumido resta comprovado.
A compreensão de que a exigência de ADA pode se sobrepor à realidade acobertada por prova mais eficaz e menos restritiva é incompatível com o princípio da proporcionalidade (subprincípio da necessidade). Sobre a interação entre os subprincípios da necessidade e da adequação, versa o Ministro Gilmar Mendes:
O subprincípio da adequação (Geeignetheit) exige que as medidas interventivas adotadas mostrem-se aptas a atingir os objetivos pretendidos. O subprincípio da necessidade (Notwendigkeit oder Erforderlichkeit) significa que nenhum meio menos gravoso para o indivíduo revelar-se-ia igualmente eficaz na consecução dos objetivos pretendidos.
Em outros termos, o meio não será necessário se o objetivo almejado puder ser alcançado com a adoção de medida que se revele a um só tempo adequada e menos onerosa. Ressalte-se que, na prática, adequação e necessidade não têm o mesmo peso ou relevância no juízo de ponderação. Assim, apenas o que é adequado pode ser necessário, mas o que é necessário não pode ser inadequado. Pieroth e Schlink ressaltam que a prova da necessidade tem maior relevância do que o teste da adequação. Positivo o teste da necessidade, não há de ser negativo o teste da adequação. Por outro lado, se o teste quanto à necessidade revelar-se negativo, o resultado positivo do teste de adequação não mais poderá afetar o resultado definitivo ou final.
(MENDES, Gilmar. O princípio da proporcionalidade na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: novas leituras. Revista Diálogo Jurídico, Salvador, CAJ - Centro de Atualização Jurídica, v. 1, nº. 5, agosto, 2001. Disponível em: <http://www.direitopublico.com.br>. Acesso em: 02 de março de 2012.)
Ademais, a própria Lei nº 9.784/99, em seu art. 2º, parágrafo único, inciso VI, explicita o princípio da informalidade, ou do formalismo valorativo:
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
A exigência do ADA, nos casos em que o laudo confirma a área de reserva legal, representa exacerbado formalismo na aplicação do enunciado trazido pela Lei 10.165/01. Ou seja, a observância do requisito remanesce impávido desde que a finalidade por ele materializada não seja atingida por outro meio, mais seguro aos próprios interesses fazendários, como o laudo.
No caso concreto, levando em consideração que o interesse público no caso da área de reserva legal e da exigência do ADA é a preservação do meio-ambiente, e considerando que o próprio IBAMA, órgão responsável pela promoção da preservação ambiental, chancelou a averbação da área de reserva legal no mesmo ano-calendário, torna-se de clareza solar que o interesse público foi atendido. Deste modo, a Área de Reserva Legal não só existia, bem como merece consideração na apuração do ITR devido no ano-calendário.
Deste modo, com base no acima exposto, voto no sentido de REJEITAR as preliminares e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso voluntário, para excluir da base de cálculo o montante relativo à área de reserva legal.
(Assinado digitalmente)
Rafael Pandolfo
 Conselheiro Nelson Mallmann, Redator Designado
Com a devida vênia do nobre relator da matéria, Conselheiro Rafael Pandolfo, permito-me divergir quanto à exclusão da tributação a integralidade da área de utilização limitada (área de reserva legal).
Entende o nobre relator, que no caso em concreto, no que diz respeito à área de utilização limitada (reserva legal), o recorrente preencheu os requisitos previstos na legislação de regência, em razão da averbação extemporânea com chancela do próprio IBAMA.
Contudo, não posso acompanhar o raciocínio do nobre relator, já que discordo frontalmente no que diz respeito ao Ato Declaratório Ambiental � ADA, exigência mútua para as áreas de preservação permanente e de utilização limitada, além da exigência concomitante da averbação da área de reserva legal nos Cartórios de Registro ate a data da ocorrência do fato gerador, pelos motivos abaixo expostos.
Não resta duvidas de que se confirmou o não cumprimento de uma exigência genérica, aplicada tanto às áreas de utilização limitada (Reserva Legal, Reserva Particular do Patrimônio Natural ou Imprestável para a atividade produtiva/Interesse Ecológico), quanto às áreas de preservação permanente, de que as áreas ambientais do imóvel, para fins de exclusão do ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento (do ADA).
Como visto nos autos, a discussão principal de mérito diz respeito à área de utilização limitada (reserva legal), e o nó da questão restringe-se a exigência relativa ao ADA � Ato Declaratório Ambiental, que deve conter as informações de tais áreas e ter sido protocolado tempestivamente junto ao IBAMA/órgão conveniado, para fins de exclusão dessas áreas da tributação, bem como a exigência da averbação tempestiva da área de reserva legal no Cartório de Registro de Imóveis.
Para fins de um melhor entendimento da presente matéria (isenção das áreas de interesse ambiental), se faz necessário a transcrição da Instrução Normativa nº 5, de 25 de março de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis � IBAMA, verbis:
Art. 1o O Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas últimas.
Parágrafo único. O ADA deve ser preenchido e apresentado pelos declarantes de imóveis rurais obrigados à apresentação do ITR.
Art. 2o São áreas de interesse ambiental não tributáveis consideradas para fins de isenção do ITR:
I - Área de Preservação Permanente - APP:
a) aquelas ocupadas por florestas e demais formas de vegetação natural, sem destinação comercial, descritas nos arts. 2o e 3o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e não incluídas nas áreas de reserva legal, com as exceções previstas na legislação em vigor, bem como não incluídas nas áreas cobertas por floresta nativa;
II - Área de Reserva Legal:
a) deve estar averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente, ou mediante Termo de Compromisso de Averbação de Reserva Legal, com firma reconhecida do detentor da posse, para propriedade com documento de posse reconhecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
III - Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural, prevista na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;
IV - Área Declarada de Interesse Ecológico:
a) para proteção dos ecossistemas, declarada mediante ato do Poder Público competente, que contemple as Unidades de Conservação Federal, Estadual ou Municipal, de proteção integral ou de uso sustentável, comprovadamente contidas nos limites da unidade de conservação, caracterizadas sua limitação ao exercício do direito de propriedade;
b) localizada em propriedade particular e que foi nominada e delimitada em ato do Poder Público Federal e Estadual, que contenha restrição de uso no mínimo igual à área de reserva legal; e
 c) comprovadamente imprestável para a atividade rural, declarada mediante ato do órgão competente federal ou estadual;
V - Área de Servidão Florestal ou Ambiental, prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente;
VI - Área Coberta por Florestas Nativas, aquela onde o proprietário protege as florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, conforme Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006;
VII - Área Alagada para Fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público, conforme Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008.
Parágrafo único. As áreas enumeradas nos incisos I, II, V e VI deste artigo devem estar com vegetação natural não degradada ou as frações em estágio médio ou avançado de regeneração.
Art. 3o O IBAMA, a qualquer tempo, poderá solicitar que sejam informadas as áreas tributáveis constantes do Relatório de Atividades do Cadastro Técnico Federal, quais sejam:
I - construções, instalações e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporárias;
III - pastagens cultivadas e melhoradas; e
IV - florestas plantadas, área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, o ADA substituirá o Relatório de Atividades e poderá conter informações sobre as atividades desenvolvidas nas áreas descritas nos incisos I à IV deste artigo.
Art. 4o Os imóveis rurais que possuem áreas de reserva legal, de servidão florestal ou ambiental e área coberta por florestas nativas como compensação de outros imóveis rurais, de acordo com as normas estabelecidas na legislação, farão jus à isenção do ITR sobre essas áreas.
Parágrafo único. É vedada a utilização de isenção pelos adquirentes de áreas de compensação.
Art. 5o O proprietário rural que se beneficiar da isenção prevista no art. 2o desta Instrução Normativa deverá recolher junto ao IBAMA, anualmente, a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, a título de vistoria.
Parágrafo único. A taxa de vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor da redução do imposto, proporcionada pelo ADA, e terá como base de cálculo a área total da propriedade.
Art. 6o O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
§ 1o Para a apresentação do ADA não existem limites de tamanho de área do imóvel rural.
§ 2o O declarante da pequena propriedade rural ou posse rural familiar definidas na Lei no 4771, de 1965, poderá dirigir-se a um dos órgãos descentralizados do IBAMA, onde poderá solicitar seja efetuada a transmissão das informações prestadas no ADAWeb.
§ 3o O ADA deverá ser entregue de 1o de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.
Art. 7o. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal, obrigadas à apresentação do ADA, deverão fazê-la anualmente.
Art. 8o. O ADA será devidamente preenchido conforme informações constantes do Documento de Informação e Atualização Cadastral-DIAC do ITR, Documento de Informação e Apuração-DIAT do ITR e da Declaração para Cadastramento de Imóvel Rural-DP do INCRA.
Parágrafo único. Será necessário um ADA para cada número do imóvel na Receita Federal - N I R F.
Art. 9o. Não será exigida apresentação de quaisquer documentos comprobatórios à declaração, sendo que a comprovação dos dados declarados poderá ser exigida posteriormente, por meio de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria de campo, conforme Anexo desta Instrução Normativa, permitida a inclusão, no ADAWeb, das informações obtidas em campo, quando couber.
Art. 10. Deverão constar no ADA os imóveis rurais daqueles declarantes que pleiteiam autorizações ou licenças junto ao IBAMA.
Não há dúvidas que, a princípio, por se tratarem de áreas não tributáveis pelo Imposto Territorial Rural, cabe destacar que as áreas assim declaradas estão sujeitas à comprovação para serem aceitas, de acordo com a situação em que se enquadrem:
1 - Reserva Legal � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário que o contribuinte protocolize o Ato Declaratório Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercício e que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente até a data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela MP n° 2.166, de 2001, art. 1°).
Definição: São áreas de reserva legal aquelas cuja vegetação não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos, devendo estar averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente. (Lei nº 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, art. 1º; RITR/2002, art. 12; IN SRF nº 256, de 2002, art. 11).
2 - Reserva Legal do Patrimônio Natural � RPPN � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; que as áreas sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por órgão estadual de meio ambiente, mediante requerimento do proprietário (Decreto n° 1.922, de 1996 e Lei nº 9.985, de 2000, art. . 21); que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente na data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 9.985, de 2000, art. 21; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 13, parágrafo único).
Definição: São áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) as áreas privadas gravadas com perpetuidade, averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, destinadas à conservação da diversidade biológica, nas quais somente poderão ser permitidas a pesquisa científica e a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA. (Lei nº 9.985, de 2000, art. 21; RITR/2002, art. 13; IN SRF nº 256, de 2002, art. 12).
3 - Interesse Ecológico � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; reconhecimento, em caráter especifico, para determinada área, de órgão competente federal ou estadual (Lei n° 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, II, "b" e "c").
Definição: São áreas de interesse ecológico, desde que atendam ao disposto na legislação pertinente, as áreas assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, que sejam: I - destinadas à proteção dos ecossistemas, e que ampliem as restrições de uso previstas para as áreas de preservação permanente e de reserva legal; e II - comprovadamente imprestáveis para a atividade rural. Para efeito de exclusão do ITR, apenas será aceita como área de interesse ecológico a área declarada em caráter específico para determinada área da propriedade particular. Não será aceita a área declarada em caráter geral. Portanto, se o imóvel rural estiver dentro de área declarada em caráter geral como de interesse ecológico, é necessário também o reconhecimento específico de órgão competente federal ou estadual para a área da propriedade particular. (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º , II, �b� e �c�; RITR/2002, art. 15; IN SRF nº 256, de 2002, art. 14)
4 - Servidão Florestal � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente na data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela MP n° 2.166-67, de 2001, art. 2°).
Definição: São áreas de servidão florestal aquelas averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, nas quais o proprietário voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa, localizadas fora das áreas de reserva legal e de preservação permanente. (Lei nº 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, art. 2º; RITR/2002, art. 14; IN SRF nº 256, de 2002, art. 13).
5 - Para as áreas de Preservação Permanente � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário que o contribuinte protocolize o Ato Declaratório Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercício ou reconhecimento da área através de Laudo Técnico, firmado por Engenheiro Agrônomo ou Florestal acompanhado da ART (Anotação da Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. As áreas de Preservação Permanente são as descritas na Lei n° 4.771, de 1965, artigos 2° e 3°, com a redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, artigo 1°.
Definição: São áreas de preservação permanente, desde que atendam ao disposto na legislação pertinente:
I - As florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d�água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:
- de trinta metros para os cursos d�água de menos de dez metros de largura;
- de cinquenta metros para os cursos d�água que tenham de dez a cinquenta metros de largura;
- de cem metros para os cursos d�água que tenham de cinquenta a duzentos metros de largura;
- de duzentos metros para os cursos d�água que tenham de duzentos a seiscentos metros de largura;
- de quinhentos metros para os cursos d�água que tenham largura superior a seiscentos metros;
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d�água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados �olhos d�água�, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de cinquenta metros de largura;
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco graus, equivalente a cem por cento na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projeções horizontais;
h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a vegetação.
II - As florestas e demais formas de vegetação natural, declaradas de preservação permanente por ato do poder público, quando destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) afixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
6 - As Áreas Cobertas por Florestas Nativas (artigo 10 da Lei Federal n° 9.393, de 1996). Para exclusão das áreas cobertas por florestas nativas da incidência do ITR é necessário que o contribuinte apresente o ADA ao IBAMA, no prazo lega e a cada exercício, e que atendam ao disposto na legislação pertinente. (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, art. 1º).
Definição: São áreas cobertas por florestas nativas aquelas nas quais o proprietário protege as florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, onde o proprietário conserva a vegetação primária � de máxima expressão local, com grande diversidade biológica, e mínimos efeitos de ações humanas, bem como a vegetação secundária � resultante dos processos naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações humanas ou causas naturais.
Assim, verifica-se que uma das exigências prevista para justificar a exclusão da área de utilização limitada (área de reserva legal) - ITR/2004, qualquer que sejam as suas reais dimensões, não foi providenciada de forma tempestiva, qual seja, não cumprimento de uma exigência genérica, aplicada às áreas de interesse ambiental, para fins de exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento.
No tocante à apuração do imposto, de acordo com as instruções de preenchimento da DITR, podem ser excluídas, da área total do imóvel, para determinar a área tributável, as áreas de interesse ambiental.
Como é de notório conhecimento, o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imóvel rural; (ii) o domínio útil; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será devido sempre que - no plano fático - se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo é anual; (ii) o imóvel deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos já constam acima - posse, propriedade ou domínio útil.
Tenho para mim que para excluir as áreas de interesse ambiental cobertas por florestas nativas e anular a sua influência na determinação do Grau de Utilização, é necessário que seja atendida uma condição essencial que a informação no Ato Declaratório Ambiental � ADA. 
É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e o estado das áreas cobertas por florestas nativas, relatórios técnicos que atestam a sua existência não atingem o âmago da questão. Mesmo aquelas possíveis áreas consideradas inaproveitáveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais.
Um dos objetivos precípuos da legislação ambiental e tributária é, indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, o beneficio da exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a todas as áreas do imóvel por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, área de reserva legal, área de reserva particular do patrimônio natural e área de proteção de ecossistema, áreas cobertas por florestas nativas, bem como área imprestável para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas áreas por ato especifico, por imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA) apresentado para o exercício e de forma tempestiva.
Não tenho dúvidas, de que a obrigatoriedade da apresentação do ADA para fins de exclusão das áreas de interesse ambiental da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a partir de 2001, verbis:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA.
§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).
§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei.
§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis.
Tal dispositivo teve vigência a partir do exercício de 2001, anteriormente a este, a imposição da apresentação do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional.
Os presentes autos tratam do lançamento de ITR do exercício de 2004, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo encontra respaldo legal, pelo quê, deve ser mantido quanto a este ponto, já o recorrente não comprovou nos autos a protocolização, de forma tempestiva, do requerimento/ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado para as áreas de utilização limitada.
Não é do desconhecimento deste Relator, que as áreas cobertas por florestas nativas, foram introduzidas especificamente nas áreas de interesse ambiental pelo art. 48 da Lei Federal nº 11.428, de 2006, verbis:
Art. 48. O art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10. (...).
§ 1o (...). 
II �(...).
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;
Assim se manifesta o art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1993:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) as áreas sob regime de servidão florestal.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;(Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)
É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação relativa às áreas de interesse ambiental, conforme redação do parágrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, o que não dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos hábeis previstos na legislação de regência da matéria.
Não obstante a pretensão do requerente de comprovar nos autos a efetiva existência da área de utilização limitada no imóvel (materialidade) por meio do documento �Laudo do Imóvel�, cabe ressaltar que essa comprovação, no meu entendimento, não é suficiente para que a lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos autos é a comprovação do reconhecimento das referidas áreas mediante ato do IBAMA ou órgão delegado por convênio ou, no mínimo, a comprovação da protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Enfim, a solicitação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA) constituiu-se um ônus para o contribuinte. Assim, caso não desejasse a incidência do ITR sobre a área de utilização limitada/reserva legal, o proprietário do imóvel deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.
Portanto, não há outro tratamento a ser dada à área de utilização limitada (área de reserva legal) glosada pela fiscalização, por falta de comprovação da exigência tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as áreas tributável e aproveitável do imóvel, respectivamente, para fins de apuração do Valor da Terra Nua tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel).
Desta forma, não tendo sido comprovada a protocolização tempestiva do Ato Declaratório Ambiental � ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado, cabe manter a glosa efetuada pela fiscalização em relação à área de utilização limitada.
Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de negar provimento ao recurso nesta parte, acompanhando o voto do relator nas demais questões.
(Assinado digitalmente)
Nelson Mallmann
 




vizinhas. A mingua do referido laudo, ha de ser mantido o prego arbitrado
com base na informagao fornecida pelo Municipio.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordatn os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rafael Pandolfo (Relator), Odmir Fernandes
e Pedro Anan lunior, que proviam parcialmente o recurso para excluir da base de célculo a
Area de Utilizagdo Limitada (Reserva Legal) em razdo da averbacdo extemporanea (6 meses
ap6s o fato gerador) com chancela do préprio IBAMA. Designado para redigir o voto vencedor
o Corselheiio Nelson Mallmann

(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann — Presidente e Redator.

(Assinado digitalmente)

Rafael Pandolfo - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros Maria Lucia Moniz de Aragao
Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro Anan
Junior e Nelson Mallmann. Ausentes, justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha
Pontes.
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Relatorio

O contribuinte foi intimado (fls. 1-2) em 25/07/2007 a apresentar os seguintes
docunienios:

- Exercicio 2003:

a) Laudo de avaliagao do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
Associacdo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT -, com fundamentagdo e grau de precisdao
II, com anotagdo de responsabilidade técnica - ART - registrada no CREA, contendo todos os
elementos de pesquisa identificados.

- Exercicio 2004

a) Copia do Ato Declaratorio Ambiental - ADA - requerido junto ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA.

b) Copia da matricula do registro imobiliario, com a averbagdo da area de
reserva legal, caso o 1imdvel possua matricula ou copia do Termo de
Responsabilidade/Compromisso de Averbacdo da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de
Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certiddo emitida pelo Cartorio de Registro de
Imoveis comprovando que o imdvel ndo possui matricula no registro imobilidrio.

¢) Laudo de avaliagao do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
Associagdo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT -, com fundamentacao e grau de precisao
II, com anotagdo de responsabilidade técnica - ART - registrada no CREA, contendo todos os
elementos de pesquisa identificados.

- Exercicio 2005:

a) Copia do Ato Declaratorio Ambiental - ADA - requerido junto ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA.

b) Copia da matricula do registro imobiliario, com a averbagdo da area de
reserva legal, caso o imdvel possua matricula ou copia do Termo de
Responsabilidade/Compromisso de Averbacdo da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de
Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certiddo emitida pelo Cartorio de Registro de
Imoveis comprovando que o imédvel ndo possui matricula no registro imobilidrio.

¢) Laudo de avaliagao do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
Associagdo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT -, com fundamentagdo e grau de precisao
II, com anotagdo de responsabilidade técnica - ART - registrada no CREA, contendo todos os
elementos de pesquisa identificados.

Entretanto, o contribuinte ndo apresentou resposta a intimagdo, sendo a
autoridade fiscal obrigada a arbitrar o VIN e langar o imposto complementar.



1 Notificacdo de Lan¢camento

A notificagdo (fls. 11-14) ora analisada, lavrada em 22/10/07, restringe-se ao
exercicio de 2004, tendo o contribuinte tomado conhecimento em 01/11/07. A autoridade
fiscalizadora, em face da nao apresentacdo do laudo requisitado, procedeu ao arbitramento
do Valor da Terra Nua, tomando por base a extensdo de terra declarada pelo contribuinte em
conjunto com o menor preco de VIN/ha da regido da propriedade do contribuinte — RS
70,00/ha (fl. 10). Além disso, desconsiderou a Area de Reserva Legal declarada pelo
recorrente. Apos este procedimento, foi majorado o imposto a pagar de R$ 240,00 para R$
127.160,00. O vaior total do crédito tributario foi de R$ 280.09,33, incluidos imposto, multa e
juros.

2 Impugnacio

Indignado com a autuagdo, o contribuinte apresentou, tempestivamente,
impugnacao (fls. 16-23) erigida sobre os seguintes argumentos:

a) possui escritura de compra e venda, bem como Termo de
Responsabilidade de averbac¢do de reserva legal, celebrado entre o contribuinte e o
IBAMA, datado de 17.01.2004, e novo averbamento em 27.10.2004, AV-7-2.251, solicitado
pelo IBAMA, através do oficio OF/IBAMA/AC/Procuradoria especializada n°® 021/2004,
arquivado em cartorio determinando que José¢ Ribamar de Oliveira Bezerra, por forca do
Termo de Compromisso de Reserva Legal, averba como area reserva legal a floresta ou forma
de vegetacdo existente na area equivalente a 80% da propriedade, ou seja, 7.280,00 hectares,
nela podendo ser realizada qualquer atividade somente com a anuéncia dos 6érgaos ambientais;

b) cabe a autoridade administrativa a prova do efetivo valor da terra, sendo
equivocada a utilizagdo de uma tabela distante da realidade;

¢) ndo foi notificado para apresentar documentos;
d) foram desrespeitados diversos principios constitucionais.

Junto a impugnacao, juntou certidao do imovel em questao (fls. 24-28).

3 Acordao de Impugnacio

A 1* Turma da DRJ/BSB julgou a impugnagao e acordou, por unanimidade,
pela improcedéncia desta. Os argumentos alinhados foram:

a) a notificagdo possui todos os requisitos legais, e nao houve cerceamento de
defesa, visto que o contribuinte teve possibilitada a apresentacdo de impugnagdo. Além do
mais, o proprio recorrente foi intimado anteriormente a apresentar documentos comprobatorios,
sem que houvesse resposta. Desse modo, nao lhe faltaram oportunidades para comprovacao das
suas alegacoes;

b) ha permissdo legal para a utilizagdo dos valores do SIPT no arbitramento
do valor quando for constatada subavaliagdo do imovel, sendo que o Onus probatdrio em
sentido diverso € do contribuinte;

c) o controle de constitucionalidade ndo cabe a esfera administrativa.
Principios constitucionais sdo direcionados a confeccdo de leis, enquanto a Administracao
Publica tem como funcao a execugao destas leis;
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d) ndo hé circunstancia que demande a realizagdo de pericia ou diligéncia
neste caso, vez que nao se demonstra complexidade na presente situacao;

e) a reserva legal deve estar averbada a época do fato gerador e o ADA deve
ter sido protocolado até seis meses apods a apresentagdo da DITR para que seja possivel a
dedugdo destas 4reas da tributagdo. Nenhum dos dois requisitos foi atendido no presente caso;

f) ¢ fundada a autuacgdo, vez que o VTN/ha declarado era quase cem vezes
inferioi ao valor constante no SIPT. Levando em consideracdo que nenhuma explicagdo foi
lada pelo contribuinte que justificasse a discrepancia de valores, ¢ valida a manutencao do
arbitramento de acordo com o VTN/ha do SIPT. Tal arbitramento poderia ter sido rebatido com
laudo de avaliagao emitido por profissional habilitado;

g) a multa ¢ devida, pois existe amparo legal e a situacdo enseja sua
aplicacdo, assim como oS juros.

4 Recurso Voluntario

O recorrente foi notificado do resultado do julgamento de sua impugnagdo
em 27/10/10. Nao satisfeito com o resultado, interpds recurso voluntario (fls. 62-68), em
22/11/10. Em seu recurso, o contribuinte repisa os argumentos defendidos na impugnacao.
Refuta, ainda, o VTN arbitrado pela fiscalizacao.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheiro Relator Rafael Pandolfo

O recurso atende a todos os requisitos legais do Decreto n® 70.235/72, motivo
pelo qual merece ser conliecido.

O recurso possui multiplas alegacdes e merece ser analisado topicamente.

1 Nulidade por Cerceamento de Defesa

Em primeiro lugar, o contribuinte alega cerceamento do seu direito de defesa,
por ndo ter sido intimado a apresentar documentos antes da lavratura do auto de infragdo. O
argumento nao procede. Conforme pode ser verificado na fl. 7, consta no sistema o
recebimento de intimag¢ao do recorrente para apresentacdo de documentos em 25/07/07, nao
sendo esta respondida pelo contribuinte (fl. 12).

Além disto, o auto de infragdo foi claro e o contribuinte teve proporcionado o
direito a defesa, tanto que a ele foi possivel apresentar provas, impugnacao, € interpor recurso.

2 VTN e Reserva Legal

A base de calculo do ITR ¢ o VTN, ou Valor da Terra Nua tributavel, figura
definida pelo art. 10 da Lei n® 9.393/97:

Il - VINt o valor da terra nua tributavel, obtido pela
multiplicagdo do VTN pelo quociente entre a area tributavel e a
area total;

O Valor da Terra Nua, por sua vez, também ¢ definido no mesmo artigo:
$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:

a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

A area tributavel segue a mesma disciplina e encontra-se definida no mesmo
ato legislativo:

11 - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas:

a) de preservagcdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;
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b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploragdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental;

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo;

1) alagadas para fins de constitui¢do de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico.

O VTNt ainda deve ser combinado com o grau de utilizacdo para a apuragdo
da aliquota aplicavel, na tabela progressiva. O grau de utilizagdo ¢ a razdo entre a area
utilizavel e a area utilizada, e tem esteio na extrafiscalidade do ITR.

As grandes questdes envolvendo o ITR orbitam o campo de sua base de
calculo complexa, que pode ser expressa na formula abaixo reproduzida - na qual BC significa
a base de calculo, VTot o valor total da terra, VAc o valor dos acessorios da propriedade, ATot
a area total da propriedade, e Aln a area nao-utilizavel:

BC = (VTot-VAc) . (ATot-Aln)
O calculo do Imposto, por sua vez, pode ser expresso da seguinte maneira:
ITR=BC. Aq

Aq significa aliquota. A obtencdo da aliquota ¢ dada por uma fungdo onde
devem ser considerados a extensdo total da terra (ATot), num dos eixos, € o grau de utilizacao
da terra (GU), noutro eixo.

F(A) = ATot. GU

No caso em questdo, existem duas discussdes: 1) valor da terra; ii) extensao
da area utilizavel.

2.1. VIN

O contribuinte afirma que o valor total de sua terra é de R$ 54.000,00,
juntando inclusive certidao de registro de imoveis com a finalidade de demonstrar que havia
adquirido a propriedade pela quantia de R$ 5.000,00. Entretanto, o valor da propriedade ¢é
determinado pelo preco de mercado, ndo pelo preco da compra, sujeito a injungdes elaboradas
pelas partes contratanes. A demonstracdo do valor da terra nua ocorre através da apresentagdo
de laudo técnico.

Ao recorrente foi oportunizada a possibilidade de juntar laudo técnico antes e
depois do auto de infracdo, bem como apds a decisdo da DRJ, mas nao o fez. Sendo assim, a



unica prova acostada aos autos para buscar desconstituir o arbitramento efetuado pela
autoridade fiscalizadora foi a certidao de registro, elemento que nao tem o condao de infirmar o
valor atribuido pela fiscaliza¢do, pelo motivo acima alinhado.

A apresentacdo de laudo ganha maior importancia quando se constata a
grande diferenca entre o preco atribuido pelo recorrente a sua propriedade e o prego das
propriedades vizinhas. Por fim, a respeito do valor arbitrado pela fiscalizagdo, deve ser
acrescentado que o mesmo seguiu o informado pelo proprio Municipio de Cruzeiro do Sul
(AC).

O art. 14 da Lei n° 9.393/97, ao normatizar a defini¢ao da base de calculo do
ITR (valor da terra nua), dispoe:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliacdo ou prestagdo de informagoes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procederd a determinagdo e ao lancamento de oficio do
imposto, considerando informacoes sobre precos de terras,
constantes de sistema a ser por ela instituido, e os dados de
drea total, drea tributivel e grau de utilizacdo do imdével,
apurados em procedimentos de fiscalizacdo.

$ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
critérios estabelecidos no art. 12, § 1° inciso Il da Lei n°8.629, de
25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos realizados
pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos
Municipios.

$ 2% As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo
serdo aquelas aplicaveis aos demais tributos federais.

No caso em lica ocorreu subavaliacdo da terra, vez que foi apurado um
valor de R$ 0,66/ha, enquanto a média dos precos da espécie mais barata de area da
regiao era de RS 70,00/ha. Sendo assim, a partir das proprias dimensdes de terra e do
grau de utilizacdo declarados pelo contribuinte, foi arbitrado o novo Valor da Terra Nua
tributavel (VTNt). A propria Lei estabelece que serd apurado o imposto tendo por base as
“informagoes sobre o preco de terras constantes no sistema a ser por ela instituido”, o que ¢
uma referéncia ao atual SIPT — Sistema Integrado de Preco de Terras.

O recorrente ndo apresentou qualquer laudo sustentando o valor a ele
atribuido a terra, ndo restando a fiscalizagdo outra alternativa que o arbitramento com base na
conjuncdo das informagdes do SIPT com o declarado pelo contribuinte.

2.2. Reserva legal

O ponto relativo a alegada reserva legal, capaz de refletir no célculo do grau
de utilizacao e significar reducao da aliquota, deve ser cuidadosamente analisado.

A finalidade extrafiscal do ITR direciona seu regime de incidéncia. Isto pode
ser observado na leitura do art. 10, §1°, II da Lei n® 9.393/97, no qual se exclui da area
tributavel todas as areas do imével nas quais € impossibilitada a utilizagdo agricola, seja por
impossibilidades naturais ou restricdes legais/administrativas.

Dentre estas, encontra-se a area de reserva legal, existente por forca da Lei n°
4.771/65 — Codigo Florestal:
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Art.16. As florestas e outras formas de vegetagdo nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preservagdo permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utilizacdo
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo:

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em drea de
floresta localizada na Amazonia Legal;

§ 8% A drea de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada a altera¢do de sua destinag¢do, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificacdo da area, com as excegoes previstas neste Codigo.

A propriedade do contribuinte encontra-se na area da Amazodnia Legal,
estando sujeita a restricao ex lege de 80%.

Houve averbacao posterior ao fato gerador e ndo ha sinal de protocolizagao
de ADA, embora a averbagdo posterior tenha se dado em funcdo de Termo de
Responsabilidade de Averbacdo de Reserva Legal celebrado entre o contribuinte e o IBAMA
em 17/01/04.

A averbagao posterior da area de reserva legal por si s6 ndo pode impedir o
contribuinte de usufruir da exclusdo desta area da base de calculo e aumento do GU. Este,
inclusive, ¢ posicionamento firmado em jurisprudéncia recente da 1* turma da presente
Camara:

RESERVA LEGAL. NECESSIDADE DE AVERBACAO. PRAZO.

Embora a averbagdo da area de reserva legal seja uma condigdo
para a exclusdo dessa drea para fins de apuragdo do ITR (§ 8°
do art. 16 da lei n° 4.771, de 1965- Codigo Florestal) a lei nao
especifica um prazo para que seja realizada a providéncia e ndo
pede comprovag¢do prévia da existéncia da darea ambiental.
Assim, considera-se cumprida a exigéncia averbagdo foi feita
apos a ocorréncia do fato gerador, desde que antes do
langamento de oficio.

(Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 2° Se¢do de
Julgamento. 2° Camara. 1° Turma Ordindria. Acorddo n°
220100985. 10/02/2011)

Se no mesmo ano foi chancelada pelo IBAMA a averbac¢ao da matricula,
ha de se compreender que o 0rgiao ambiental ndo aprovaria a averbacio de reserva
inexistente. Tendo esta premissa por verdadeira, sabe-se ainda que area de reserva legal ¢
composta de vegeta¢do nativa e/ou artificial suplementar, e que vegetagdo nao nasce da noite
para o dia, de modo que a presuncao da existéncia de area de reserva legal respeitada a época
do fato gerador ¢ plausivel, sendo embasada pela averbagdo com aceite do IBAMA apenas um
ano apods a ocorréncia do fato gerador, e por este motivo deve ser considerada a existéncia da
mesma e deferido o pedido de exclusdo da area de reserva de célculo e recalculo do GU.



A Lei n° 9.393/97 dispde sobre a necessidade da averbagdo para o
aproveitamento da isen¢ao, mas ndo dispoe sobre quando esta deve ser feita. Com base nisto,
ndo pode ser criada nova barreira ao aproveitamento da isencdo quando esta ndo esta disposta
em Lei.

A necessidade dessa revisdo ¢ reforgada pelo principio da informalidade,
também chamado de instrumentalidade das formas ou da formalidade mitigada, que determina
que, havendo modo diterente de transportar a verdade material para o processo, deve este ser
aceito, desde que licito. Ou seja, ndo pode ser criada barreira meramente formal a pretensao
dos contribuintes.

2.3 Da exigéncia de ADA

A partir da alteragdo promovida pela Lei n° 10.165/01, a entrega da ADA tem
sido evigida como requisito a reducdo de imposto a pagar. Para que se compreenda
adequadamente a alteragdo normativa e seu reflexo sistematico dentro do ordenamento, ¢
preciso que se observe que o ADA ¢ um ato unilateral elaborado pelo contribuinte, que nao tem
condao de constituir juridicamente as situacdes nele descritas. Noutros termos, a mera inser¢ao
de area de preservagdo permanente no respectivo campo possui evidente eficacia declaratoria
da sua existéncia, que poderd ser confrontada com elaboracdo de laudo pelo contribuinte —
documento elaborado por terceiro que corroborara a situacao inserida no ADA.

Como se vé, a prova da existéncia de area ndo explorada economicamente
desagua, ao cabo, no laudo técnico corretamente elaborado, do qual o ADA ¢ mera presuncao.
Seria ilogico exigir-se o atendimento de requisito ligado a presungdo quando o fato por ela
presumido resta comprovado.

A compreensdo de que a exigéncia de ADA pode se sobrepor a realidade
acobertada por prova mais eficaz € menos restritiva ¢ incompativel com o principio da
proporcionalidade (subprincipio da necessidade). Sobre a interacdo entre os subprincipios da
necessidade e da adequacao, versa o Ministro Gilmar Mendes:

O subprincipio da adequacgdo (Geeignetheit) exige que as
medidas interventivas adotadas mostrem-se aptas a atingir os
objetivos  pretendidos. O subprincipio da necessidade
(Notwendigkeit oder Erforderlichkeit) significa que nenhum meio
menos gravoso para o individuo revelar-se-ia igualmente eficaz
na consecu¢do dos objetivos pretendidos.

Em outros termos, o meio ndo serd necessario se o objetivo
almejado puder ser alcancado com a adog¢do de medida que se
revele a um so tempo adequada e menos onerosa. Ressalte-se
que, na prdtica, adequagdo e necessidade ndo tém o mesmo peso
ou relevincia no juizo de ponderagdo. Assim, apenas o que é
adequado pode ser necessario, mas o que ¢ necessario ndo pode
ser inadequado. Pieroth e Schlink ressaltam que a prova da
necessidade tem maior relevdancia do que o teste da adequagdo.
Positivo o teste da necessidade, ndao ha de ser negativo o teste da
adequacgdo. Por outro lado, se o teste quanto a necessidade
revelar-se negativo, o resultado positivo do teste de adequagdo
ndo mais podera afetar o resultado definitivo ou final.

(MENDES, Gilmar. O principio da proporcionalidade na
Jjurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal: novas leituras.
Revista Didalogo Juridico, Salvador, CAJ - Centro de Atualizagdo
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Juridica, v. 1, n°% 5, agosto, 2001. Disponivel em:
<http://www.direitopublico.com.br>. Acesso em: 02 de margo de
2012.)

Ademais, a propria Lei n° 9.784/99, em seu art. 2°, pardgrafo Unico, inciso
VI, explicita o principio da informalidade, ou do formalismo valorativo:

Art. 2° A Administragdo Publica obedecerd, dentre outros,
aos principios da legalidade, finalidade, motivagao,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo unico. Nos processos administrativos serdo
observados, entre outros, os criterios de:

VI - adequacdo entre meios e fins, vedada a imposigdo de
obrigacoes, restricoes e sancoes em medida superior aquelas
estritamente necessdrias ao atendimento do interesse publico;

A exigéncia do ADA, nos casos em que o laudo confirma a area de reserva
legal, representa exacerbado formalismo na aplicagdo do enunciado trazido pela Lei 10.165/01.
Ou seja, a observancia do requisito remanesce impavido desde que a finalidade por ele
materializada ndo seja atingida por outro meio, mais seguro aos proprios interesses fazendarios,
como o laudo.

No caso concreto, levando em considera¢do que o interesse publico no caso
da area de reserva legal e da exigéncia do ADA ¢ a preservacdo do meio-ambiente, e
considerando que o proprio IBAMA, o6rgdo responsavel pela promogao da preservacao
ambiental, chancelou a averbagdo da area de reserva legal no mesmo ano-calendario, torna-se
de clareza solar que o interesse publico foi atendido. Deste modo, a Area de Reserva Legal néo
sO existia, bem como merece consideracdo na apuragdo do ITR devido no ano-calendério.

Deste modo, com base no acima exposto, voto no sentido de REJEITAR as
preliminares e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso voluntario,
para excluir da base de calculo o montante relativo a area de reserva legal.

(Assinado digitalmente)

Rafael Pandolfo



Voto Vencedor

Conselheiro Nelson Mallmann, Redator Designado

Com a devida vénia do nobre relator da matéria, Conselheiro Rafael
Pandolfo, permito-mc¢ divergir quanto a exclusdo da tributacdo a integralidade da area de
utilizagdo limitada (area de reserva legal).

Entende o nobre relator, que no caso em concreto, no que diz respeito a area
de utilizagdo limitada (reserva legal), o recorrente preencheu os requisitos previstos na
legislagdo de regéncia, em razdo da averbagdo extemporanea com chancela do proprio
IBAMA.

Contudo, ndao posso acompanhar o raciocinio do nobre relator, ja que
discordo frontalmente no que diz respeito ao Ato Declaratorio Ambiental — ADA, exigéncia
mutua para as areas de preservagdo permanente e de utilizagdo limitada, além da exigéncia
concomitante da averbagdo da area de reserva legal nos Cartorios de Registro ate a data da
ocorréncia do fato gerador, pelos motivos abaixo expostos.

Nao resta duvidas de que se confirmou o ndo cumprimento de uma exigéncia
genérica, aplicada tanto as areas de utiliza¢do limitada (Reserva Legal, Reserva Particular do
Patrimonio Natural ou Imprestavel para a atividade produtiva/Interesse Ecoldgico), quanto as
areas de preservacdo permanente, de que as areas ambientais do imovel, para fins de exclusao
do ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por intermédio de Ato
Declaratorio Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/6rgao conveniado ou, pelo menos, que
seja comprovado a protocolizacdo tempestiva do seu requerimento (do ADA).

Como visto nos autos, a discussao principal de mérito diz respeito a area de
utilizacdo limitada (reserva legal), e o n6 da questdo restringe-se a exigéncia relativa ao ADA
— Ato Declaratério Ambiental, que deve conter as informagdes de tais areas e ter sido
protocolado tempestivamente junto ao IBAMA/6rgdo conveniado, para fins de exclusdo dessas
areas da tributagdo, bem como a exigéncia da averbagdo tempestiva da area de reserva legal no
Cartodrio de Registro de Imdveis.

Para fins de um melhor entendimento da presente matéria (isencdo das areas
de interesse ambiental), se faz necessario a transcri¢cao da Instrucdo Normativa n® 5, de 25 de
marg¢o de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
— IBAMA, verbis:

Art. 1o O Ato Declaratorio Ambiental-ADA é documento de
cadastro das dreas do imovel rural junto ao IBAMA e das areas
de interesse ambiental que o integram para fins de isenc¢do do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas
ultimas.

Paragrafo unico. O ADA deve ser preenchido e apresentado
pelos declarantes de imoveis rurais obrigados a apresentagdo do
ITR.

Art. 20 Sdo areas de interesse ambiental ndo tributdveis
consideradas para fins de isencdo do ITR:
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I - Area de Preservacdo Permanente - APP:

a) aquelas ocupadas por florestas e demais formas de vegetacdo
natural, sem destinacdo comercial, descritas nos arts. 20 e 30 da
Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e ndo incluidas nas
dareas de reserva legal, com as excegoes previstas na legislacdo
em vigor, bem como ndo incluidas nas dreas cobertas por
floresta nativa,

II - Area de Reserva Legal:

a) deve estar averbada a margem da inscri¢do de matricula do
imovel no cartorio de registro de imoveis competente, ou
mediante Termo de Compromisso de Averbagdo de Reserva
Legal, com firma reconhecida do detentor da posse, para
propriedade com documento de posse reconhecido pelo Instituto
Nacional de Colonizagdo e Reforma Agraria - INCRA;

1II - Area de Reserva Particular do Patriménio Natural, prevista
na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;

IV - Area Declarada de Interesse Ecolégico:

a) para prote¢do dos ecossistemas, declarada mediante ato do
Poder Publico competente, que contemple as Unidades de
Conservagdo Federal, Estadual ou Municipal, de prote¢do
integral ou de uso sustentdvel, comprovadamente contidas nos
limites da unidade de conservacdo, caracterizadas sua limitagdo
ao exercicio do direito de propriedade;

b) localizada em propriedade particular e que foi nominada e
delimitada em ato do Poder Publico Federal e Estadual, que
contenha restricdo de uso no minimo igual a drea de reserva
legal; e

¢) comprovadamente imprestavel para a atividade rural,
declarada mediante ato do orgdo competente federal ou
estadual;

V - Area de Servidio Florestal ou Ambiental, prevista nas Leis
nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de marco de 2006, averbadas
a margem da inscrigdo da matricula do imovel no cartorio de
registro de imoveis competente;,

VI - Area Coberta por Florestas Nativas, aquela onde o
proprietario protege as florestas nativas, primdrias ou
secundarias em estagio médio ou avanc¢ado de regeneragdo,
conforme Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006;

VII - Area Alagada para Fins de Constitui¢do de Reservatério de
Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder publico, conforme
Leino 11.727, de 23 de junho de 2008.

Paragrafo unico. As dareas enumeradas nos incisos I, II, V e VI
deste artigo devem estar com vegeta¢do natural ndo degradada
ou as fragoes em estdagio médio ou avangado de regeneragdo.



Art. 30 O IBAMA, a qualquer tempo, podera solicitar que sejam
informadas as areas tributaveis constantes do Relatorio de
Atividades do Cadastro Técnico Federal, quais sejam:

1 - construgoes, instalagoes e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporarias;
11 - pastagens cultivadas e melhoradas; e

TV - florestas plantadas, area de reflorestamento com esséncias
exoticas ou nativas.

Paragrafo unico. Para os fins previstos nesta Instrugdo
Normativa, o0 ADA substituird o Relatorio de Atividades e poderd
conter informagoes sobre as atividades desenvolvidas nas areas
descritas nos incisos I a 1V deste artigo.

Art. 40 Os imoveis rurais que possuem dreas de reserva legal, de
serviddo florestal ou ambiental e area coberta por florestas
nativas como compensa¢do de outros imoveis rurais, de acordo
com as normas estabelecidas na legislacdo, fardo jus a isengdo
do ITR sobre essas areas.

Paragrafo unico. E vedada a utilizagdo de isen¢do pelos
adquirentes de areas de compensagao.

Art. 50 O proprietario rural que se beneficiar da isengdo
prevista no art. 20 desta Instru¢do Normativa devera recolher
junto ao IBAMA, anualmente, a importancia prevista no item

3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, a
titulo de vistoria.

Paragrafo unico. A taxa de vistoria a que se refere o caput deste
artigo ndo poderd exceder a 10% (dez por cento) do valor da
redugdo do imposto, proporcionada pelo ADA, e tera como base
de calculo a area total da propriedade.

Art. 60 O declarante devera apresentar o ADA por meio
eletrénico - formulario ADAWeb, e as respectivas orientagoes de
preenchimento estardo a disposi¢do no site do IBAMA na rede
internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Servicos
on-line").

$ 1o Para a apresentagio do ADA ndo existem limites de
tamanho de area do imovel rural.

$ 20 O declarante da pequena propriedade rural ou posse rural
familiar definidas na Lei no 4771, de 1965, podera dirigir-se a
um dos orgdos descentralizados do IBAMA, onde podera
solicitar seja efetuada a transmissdo das informagoes prestadas
no ADAWeb.

$ 30 O ADA devera ser entregue de lo de janeiro a 30 de
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado até 31 de
dezembro do exercicio referenciado.

Art. 7o0. As pessoas fisicas e juridicas cadastradas no Cadastro
Técnico Federal, obrigadas a apresentacdo do ADA, deverdo
fazé-la anualmente.
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Art. 8o. O ADA serd devidamente preenchido conforme
informagoes constantes do Documento de Informacdo e
Atualiza¢do Cadastral-DIAC do ITR, Documento de Informagdo
e Apuragdo-DIAT do ITR e da Declaragdo para Cadastramento
de Imovel Rural-DP do INCRA.

Paragrafo unico. Sera necessario um ADA para cada numero do
imovel na Receita Federal - NIR F.

Art. 90. Ndo sera exigida apresentagdo de quaisquer documentos
comprobatorios a declaragdo, sendo que a comprovagdo dos
dados declarados poderd ser exigida posteriormente, por meio
de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de
propriedade e respectivas averbagoes e laudo técnico de vistoria
de campo, conforme Anexo desta Instru¢do Normativa, permitida
a inclusdo, no ADAWeb, das informagoes obtidas em campo,
quando couber.

Art. 10. Deverdo constar no ADA os imoveis rurais daqueles
declarantes que pleiteiam autorizagoes ou licengas junto ao
IBAMA.

Nao ha duavidas que, a principio, por se tratarem de areas nao tributaveis pelo
Imposto Territorial Rural, cabe destacar que as areas assim declaradas estdo sujeitas a
comprovagao para serem aceitas, de acordo com a situagcdo em que se enquadrem:

1 - Reserva Legal — Para a sua exclusdo da incidéncia do ITR se faz
necessario que o contribuinte protocolize o Ato Declaratério Ambiental (ADA) no prazo legal
e a cada exercicio e que as areas estejam averbadas no Registro de Imoveis competente até a
data da ocorréncia do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 16, com a reda¢ao dada pela MP
n° 2.166, de 2001, art. 1°).

Definicdo: Sdo areas de reserva legal aquelas cuja vegetacao ndo pode ser
suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentdvel, de acordo
com principios e critérios técnicos e cientificos estabelecidos, devendo estar averbadas a
margem da inscri¢do de matricula do imdvel, no registro de imdveis competente. (Lei n® 4.771,
de 1965, art. 16, com a redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001, art. 1°;
RITR/2002, art. 12; IN SRF n° 256, de 2002, art. 11).

2 - Reserva Legal do Patrimonio Natural — RPPN — Para a sua exclusao
da incidéncia do ITR se faz necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio;
que as areas sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por 6rgao estadual de meio ambiente,
mediante requerimento do proprietario (Decreto n°® 1.922, de 1996 e Lei n°® 9.985, de 2000, art.
. 21); que as areas estejam averbadas no Registro de Iméveis competente na data da ocorréncia
do fato gerador (Lei n°® 9.985, de 2000, art. 21; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 13, paragrafo
unico).

Definicao: Sao areas de Reserva Particular do Patrimoénio Natural (RPPN) as
areas privadas gravadas com perpetuidade, averbadas a margem da inscri¢ao de matricula do
imovel, no registro de imdveis competente, destinadas a conservacdo da diversidade bioldgica,
nas quais somente poderdo ser permitidas a pesquisa cientifica e a visitagdo com objetivos
turisticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA. (Lei n° 9.985, de 2000, art.
21; RITR/2002, art. 13; IN. SRF n° 256, de 2002, art. 12).



3 - Interesse Ecolégico — Para a sua exclusdo da incidéncia do ITR se faz
necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio; reconhecimento, em carater
especifico, para determinada area, de 6rgdo competente federal ou estadual (Lei n° 9.393, de
1996, art. 10, § 1°, I, "b" e "c").

Definicdo: Sio areas de interesse ecologico, desde que atendam ao disposto
na legislagdo pertinente, as areas assim declaradas mediante ato do 6rgao competente, federal
ou estadual, que sejam: | - destinadas a protecdo dos ecossistemas, € que ampliem as restrigdes
de uso previstas para as areas de preservagdo permanente e¢ de reserva legal; e II -
comprovadamenie imprestaveis para a atividade rural. Para efeito de exclusdo do ITR, apenas
serd aceita como area de interesse ecoldgico a area declarada em carater especifico para
determinada arca da propriedade particular. Nao seréd aceita a area declarada em carater geral.
Portanto, se o imovel rural estiver dentro de area declarada em carater geral como de interesse
ecoldgico, ¢ necessario também o reconhecimento especifico de 6rgdo competente federal ou
estadual para a area da propriedade particular. (Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, § 1°, II, “b” e
“c”; RITR/2002, art. 15; IN SRF n°® 256, de 2002, art. 14)

4 - Servidao Florestal — Para a sua exclusdo da incidéncia do ITR se faz
necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio; que as dreas estejam
averbadas no Registro de Imdveis competente na data da ocorréncia do fato gerador (Lei n°
4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela MP n° 2.166-67, de 2001, art. 2°).

Definicdo: Sao areas de servidao florestal aquelas averbadas a margem da
inscri¢cao de matricula do imével, no registro de imoveis competente, nas quais o proprietario
voluntariamente renuncia, em carater permanente ou temporario, a direitos de supressao ou
exploracdo da vegetagcdo nativa, localizadas fora das areas de reserva legal e de preservagdo
permanente. (Lei n® 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida Provisoria n® 2.166-
67, de 2001, art. 2°; RITR/2002, art. 14; IN SRF n° 256, de 2002, art. 13).

5 - Para as areas de Preservacdo Permanente — Para a sua exclusao da
incidéncia do ITR se faz necessario que o contribuinte protocolize o Ato Declaratdrio
Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercicio ou reconhecimento da area através de
Laudo Técnico, firmado por Engenheiro Agronomo ou Florestal acompanhado da ART
(Anotagao da Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. As areas de
Preservagdo Permanente sdo as descritas na Lei n° 4.771, de 1965, artigos 2° e 3°, com a
redacao dada pela Lei n° 7.803, de 1989, artigo 1°.

Definicdo: Siao areas de preservacdo permanente, desde que atendam ao
disposto na legislagdo pertinente:

I - As florestas e demais formas de vegetacdo natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’agua desde o seu nivel mais alto
em faixa marginal cuja largura minima sera:

- de trinta metros para os cursos d’agua de menos de dez metros de largura;

- de cinquenta metros para os cursos d’agua que tenham de dez a cinquenta
metros de largura;

- de cem metros para os cursos d’adgua que tenham de cinquenta a duzentos
metros de largura;
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- de duzentos metros para os cursos d’agua que tenham de duzentos a
seiscentos metros de largura;

- de quinhentos metros para os cursos d’agua que tenham largura superior a
seiscentos melios;

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatorios d’agua naturais ou artificiais;

¢) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’agua”,
jualquer que seja a sua situagdo topografica, num raio minimo de cinquenta metros de largura;

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;

€) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco
graus, equivalente a cem por cento na linha de maior declive;

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do
relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projegdes horizontais;

h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a
vegetacgao.

IT - As florestas e demais formas de vegetagdo natural, declaradas de
preservacgdo permanente por ato do poder publico, quando destinadas:

a) a atenuar a erosao das terras;
b) afixar as dunas;
¢) a formar faixas de protecao ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do territorio nacional a critério das autoridades
militares;

e) a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifico ou histérico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameagados de extingao;

g) a manter o ambiente necessario a vida das populacdes silvicolas;

h) a assegurar condi¢des de bem-estar publico.

6 - As Areas Cobertas por Florestas Nativas (artigo 10 da Lei Federal n°
9.393, de 1996). Para exclusdo das areas cobertas por florestas nativas da incidéncia do ITR ¢
necessario que o contribuinte apresente o ADA ao IBAMA, no prazo lega e a cada exercicio, e
que atendam ao disposto na legislagdo pertinente. (Lei n° 6.938, de 1981, art. 17-0O, § 1°, com a
redacao dada pela Lei n° 10.165, de 2000, art. 1°).

Definicdo: S3o areas cobertas por florestas nativas aquelas nas quais o
proprietario protege as florestas nativas, primarias ou secundarias em estagio médio ou
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avangado de regeneragdo, onde o proprietario conserva a vegetacdo primaria — de maxima
expressao local, com grande diversidade biologica, e minimos efeitos de agdes humanas, bem
como a vegetacdo secundaria — resultante dos processos naturais de sucessdo, apos supressao
total ou parcial da vegetacao primaria por agdes humanas ou causas naturais.

Assim, verifica-se que uma das exigéncias prevista para justificar a exclusao
da area de utilizagdo limitada (4rea de reserva legal) - ITR/2004, qualquer que sejam as suas
reais dimensdes, ndo foi providenciada de forma tempestiva, qual seja, ndo cumprimento de
uma exigéncia gencrica, aplicada as areas de interesse ambiental, para fins de exclusdao do
Imposto sobre 2 Propricdade Territorial Rural - ITR, sejam devidamente reconhecidas como de
interesse ambicntal, por intermédio de Ato Declaratorio Ambiental - ADA, emitido pelo
IBAMA/6tgao coiiveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolizagdo tempestiva
do seu requerimento.

No tocante a apuracdo do imposto, de acordo com as instrugdes de
preenchimento da DITR, podem ser excluidas, da area total do imdvel, para determinar a area
tributavel, as areas de interesse ambiental.

Como ¢ de notorio conhecimento, o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imovel rural; (ii) o dominio util; (iii) a
posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer titulo, tudo conforme ditado pela Lei n°® 9.393, de
1996. Conquanto, este tributo serd devido sempre que - no plano fatico - se configurar a
hipdtese de incidéncia ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigacao
tributaria nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste
tributo ¢ anual; (i1) o imovel deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos ja
constam acima - posse, propriedade ou dominio util.

Tenho para mim que para excluir as areas de interesse ambiental cobertas por
florestas nativas e anular a sua influéncia na determina¢do do Grau de Utilizagdo, ¢ necessario
que seja atendida uma condicao essencial que a informagao no Ato Declaratério Ambiental —
ADA.

E de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existéncia e
o estado das dreas cobertas por florestas nativas, relatorios técnicos que atestam a sua
existéncia ndo atingem o amago da questdo. Mesmo aquelas possiveis areas consideradas
inaproveitaveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de calculo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente,
atender as exigéncias legais.

Um dos objetivos precipuos da legislagdo ambiental e tributaria ¢,
indubitavelmente, estimular a preservacdo do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto,
o beneficio da exclusdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, inclusive em
areas de protecdo e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, ndo se estende genérica
e automaticamente a todas as areas do imovel por ele abrangidas. Somente se aplica a areas
especificas da propriedade, vale dizer, somente para as areas de interesse ambiental situadas no
imovel como: area de preservagdo permanente, area de reserva legal, area de reserva particular
do patrimdnio natural e area de protecdo de ecossistema, areas cobertas por florestas nativas,
bem como area imprestavel para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse
ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas areas por ato especifico, por imével,
expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratério Ambiental (ADA) apresentado para o exercicio e
de forma tempestiva.
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Nao tenho duvidas, de que a obrigatoriedade da apresentacdo do ADA para
fins de exclusdo das areas de interesse ambiental da base de calculo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, surgiu no ordenamento juridico patrio com o art. 1° da Lei
n°® 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1° na Lei n°® 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os
exercicios a pariir de 2001, verbis:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importancia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.

§ 1°-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da reducdo do
imposto proporcionada pelo ADA.

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducgdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

§ 2% O pagamento de que trata o caput deste artigo poderd ser
efetivado em cota unica ou em parcelas, nos mesmos moldes
escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em
documento proprio de arrecadagdo do IBAMA.

§ 3% Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela
podera ser inferior a R$ 50,00 (cingiienta reais).

§ 4% O inadimplemento de qualquer parcela ensejard a cobranga
de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1°-A
e 1% todos do art. 17-H desta Lei.

§ 5% Apos a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados
constantes do ADA ndo coincidam com os efetivamente
levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrardo, de oficio,
novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera encaminhado a
Secretaria da Receita Federal, para as providéncias cabiveis.

Tal dispositivo teve vigéncia a partir do exercicio de 2001, anteriormente a
este, a imposicdo da apresentacdo do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que
contrariava o disposto no § 1° do inciso II do art. 97, do Codigo Tributario Nacional.

Os presentes autos tratam do lancamento de ITR do exercicio de 2004,
portanto, a exigéncia do ADA para fins de exclusdo da base de calculo daquele tributo encontra
respaldo legal, pelo qué, deve ser mantido quanto a este ponto, ja o recorrente ndo comprovou
nos autos a protocolizagdo, de forma tempestiva, do requerimento/ADA, junto ao
IBAMA/6rgao conveniado para as areas de utilizagdo limitada.

Nao ¢ do desconhecimento deste Relator, que as areas cobertas por florestas
nativas, foram introduzidas especificamente nas areas de interesse ambiental pelo art. 48 da Lei
Federal n° 11.428, de 2006, verbis:

Art. 48. O art. 10 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redagdo:



Art. 10. (...).

sI°(..).

n—..).

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental,;

e) coberias por florestas nativas, primdrias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo,

Assini se manifesta o art. 10 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1993:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administragdo tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:
I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas.:

a) de preservagdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploracdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) as dreas sob regime de serviddo florestal. (Incluido pela
Medida Provisoria n°2.166-67, de 2001)

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental;(Reda¢do dada
pela Lei n° 11.428, de 2006)

e) cobertas por florestas nativas, primdrias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo; (Incluido pela Lei n°
11.428, de 2006)

) alagadas para fins de constituicdo de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluido pela Lei n’
11.727, de 2008)
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E oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem
entendido em suas decisdes de que a dispensa de comprovagao relativa as areas de interesse
ambiental, conforme reda¢do do paragrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido
originariamente pelo art. 3° da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de
2001, ocorre quando da entrega da declaragdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR, o que nao dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de
fiscalizagdo, coimprovar as informagdes contidas em sua declaragdo por meio dos documentos
habeis previstos na legislagao de regéncia da matéria.

Nao obstante a pretensdo do requerente de comprovar nos autos a efetiva
existencia da area de utilizagdo limitada no imoével (materialidade) por meio do documento
“Laudo do Imdvel”, cabe ressaltar que essa comprovagdo, no meu entendimento, ndo ¢
suficiente para que a lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos autos ¢ a
comprovagdo do reconhecimento das referidas areas mediante ato do IBAMA ou o6rgio
delegado por convénio ou, no minimo, a comprovacdo da protocolizacao tempestiva do
requerimento do Ato Declaratério Ambiental (ADA).

Enfim, a solicitagdo tempestiva do Ato Declaratorio Ambiental (ADA)
constituiu-se um Onus para o contribuinte. Assim, caso ndo desejasse a incidéncia do ITR sobre
a area de utilizagao limitada/reserva legal, o proprietario do imovel deveria ter providenciado,
dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.

Portanto, ndo ha outro tratamento a ser dada a area de utilizagdo limitada
(area de reserva legal) glosada pela fiscalizacdo, por falta de comprovacao da exigéncia tratada
anteriormente, que devem realmente passar a compor as areas tributavel e aproveitavel do
imovel, respectivamente, para fins de apura¢do do Valor da Terra Nua tributado e do seu Grau
de Utilizagdo (do imdvel).

Desta forma, nao tendo sido comprovada a protocolizagdao tempestiva do Ato
Declaratério Ambiental — ADA, junto ao IBAMA/6rgdo conveniado, cabe manter a glosa
efetuada pela fiscalizagdo em relagdo a area de utilizagdo limitada.

Diante do contetdo dos autos e pela associagdo de entendimento sobre todas
as consideragdes expostas no exame da matéria e por ser de justi¢a, voto no sentido de negar
provimento ao recurso nesta parte, acompanhando o voto do relator nas demais questoes.

(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann
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